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PREFEITURA DE

MoGI DAS cRuzEs

LEI N7432 DE 8 DE JANEIRO DE 2019

Dispıe sobre a oficializaçªo e inserçªo de
evento no CalendÆrio Turístico das

Festividades do Município e dÆ oœtras
providŒncias

O PREFEITO DO MIJleTIC˝PIO DE MOGI DAS CRUZES
Faço saber que aCâmara Municipal decretÆ e eu sanciono a seguinte lei

Art 1 Fica oficializada e inserida no CalendÆrio Turístico das Festividades do

Município criado pela Lei n2890 de 25 de fevereiro de 1985 e suas alteraçıes posteriores a

Mogi Expo Tattoo aser realizadaanualmente na primeira quinzena do mŒs de novEmbro

Art 2 As despesas coim a execuçªo desta lei correrªo por conta das dotaçıes
próprias do orçamento

Art3Esta lei entrarÆ emvigor na data de sua publicaçªo
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